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SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ n° 06.057.223/0001-71 - NIRE 33.3.002.7290-9
Extrato da Ata de Reunido do Conselho de Administracao Realizada em 22 de Agosto de 2022

1. Data, Hora e Local: em 22 de agosto de 2022, as 13h30, na sede social da Sendas Distribuidora S.A. (“Companhia”), na Ave-
nida Ayrton Senna, n° 6.000, Lote 2, Pal 48959, Anexo A, Jacarepagud, CEP 22775-005, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro. 2. Composicao da Mesa: Presidente: Sr. Jean Charles Henri Naouri; Secretaria: Aline Pacheco Pelucio. 3. Convoca-
cao e Presenca: Dispensada convocagdo em razao da presenca da totalidade dos membros do Conselho de Administragdo da
Companhia, a saber, Srs. Jean-Charles Henri Naouri, Ronaldo labrudi dos Santos Pereira, Josseline Marie-José Bernadette de
Clausade, David Julien Emeric Lubek, Philippe Alarcon, Christophe José Hidalgo, Luiz Nelson Guedes de Carvalho, José Flavio
Ferreira Ramos e Geraldo Luciano Mattos Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a realizagao, bem como a aprovacao dos
termos e condi¢des, da 6 (sexta) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, em até 3
(trés) séries, quais sejam 12 (primeira), 2% (segunda) e 3? (terceira) séries, da Companhia, no montante total de R$600.000.000,00
(seiscentos milhdes de reais) (“Emissao”, “Debéntures da Primeira Série”, “Debéntures da Segunda Série” e “Debéntures da Ter-
ceira Série”, respectivamente. As Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e a Debéntures da Terceira
Série, quando referidas em conjunto, s@o as “Debéntures”), para colocagéo privada nos termos do artigo 59, paragrafo 1° da Lei
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Agdes”) e das demais disposicoes legais e
regulamentares aplicaveis, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 62 (Sexta) Emiss&o de Debéntures Simples, Nao
Conversiveis em Agoes, da Espécie Quirografdria, em até 3 (trés) Séries, para Colocagao Privada, da Sendas Distribuidora S.A.”,
a ser celebrado entre a Companhia e a True Securitizadora S.A., na qualidade de debenturista (“Escritura de Emiss&do” e “Securi-
tizadora”, respectivamente); (ii) autorizagdo a Companhia para participacao, na qualidade de devedora do crédito imobilidrio
oriundo das Debéntures, em operagao de distribuicdo publica com esforgos restritos de distribui¢ao, de certificados de recebiveis
imobilidrios da 1* (primeira), 2% (segunda) e 3? (terceira) séries da 72° (septuagésima segunda) emissdo da Securitizadora (“Cré-
ditos Imobilidrios” e “CRI”, respectivamente), de acordo com a Instrugdo da Comissado de Valores Mobiliarios (“CVM”) n° 476, de
16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrucdo CVM 476”) e da Resolugao CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Reso-
lucdo CVM 60”), no valor total de R$600.000.000,00 (seiscentos milhdes de reais) (‘Oferta Restrita”); (iii) a celebragao, pela
Companhia, de todos e quaisquer instrumentos necessarios para realizar a Emissao, assumir as obrigagdes oriundas das Debén-
tures e implementar a Oferta Restrita; (iv) a autorizagdo a Diretoria e demais representantes legais da Companhia para que estes
pratiquem todos os atos e adotem todas as medidas necessarias para a formalizagao da Emiss&o, inclusive, mas nao se limitando,
a assinatura da Escritura de Emiss&o, do contrato de distribuicdo da Oferta Restrita, e de todos os outros documentos relaciona-
dos a Emissao, bem como eventuais aditamentos a referidos instrumentos, bem como a ratificagao de todos os atos e medidas
praticados nesse sentido; e (v) a autorizagao a diretoria da Companhia a contratar os prestadores de servicos necessarios a
Emisséo das Debéntures e a Oferta Restrita, as expensas da Companhia, podendo para tanto, negociar, assinar os respectivos
contratos e fixar-lhes os respectivos honorarios. 5. Deliberagéo: Dando inicio aos trabalhos, os membros do Conselho de Admi-
nistracdo examinaram os itens constantes da Ordem do Dia e deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas: (i) Auto-
rizar a realizagao da Emissao pela Companhia, com as seguintes caracteristicas principais, as quais serao detalhadas e reguladas
no ambito da Escritura de Emissao, bem como a celebragao da Escritura da Emissdo, demais documentos da Emisséo e de
eventuais aditamentos a tais documentos, pelos diretores da Companhia e/ou procuradores constituidos, nos termos do artigo 17,
alinea (h) de seu Estatuto Social, independentemente de aprovacao adicional nesse sentido em Assembleia Geral. (a) Vinculagao
a emissao dos CRI. As Debéntures serdo lastro para a emissao de até 3 (trés) cédulas de crédito imobilidrio pela Securitizadora
que representardo os Créditos Imobilidrios consubstanciados pelas Debéntures (“CCI”) e serédo vinculadas aos CRI por meio do
“Termo de Securitizacdo de Crédito Imobilidrio das 13 22 e 3% séries da 72% Emissdo de Certificados de Recebiveis Imobilidrios da
True Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos Imobilidrios devidos pela Sendas Distribuidora S.A.” (“Termo de Securitizacao”);
(b) Valor Total da Emissao: o valor total da Emiss@o sera de R$600.000.000,00 (seiscentos milhdes de reais), na Data de Emis-
s&o (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissao”); (c) Data de Emissao: para todos os efeitos legais, a data de emissdo
estara definida na Escritura de Emissao (“Data de Emiss&o”); (d) Numero da Emissao: a Emissao representa a 6 (sexta) emissio
de Debéntures da Companhia; (e) Valor Nominal Unitario: o valor nominal unitario das Debéntures, na Data de Emissao, sera de
R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitario”); (f) Nimero de Séries: a Emissdo sera realizada em até 3 (trés) séries;
(9) Quantidade de Debéntures: serdo emitidas 600.000 (seiscentas mil) Debéntures; (h) Garantias: as Debéntures néo contardo
com garantias; (i) Prazo de Vigéncia e Data de Vencimento: as Debéntures da Primeira Série terdo o prazo de vigéncia definido
na Escritura de Emissé@o e a data de vencimento definidos na Escritura de Emissao (“Data de Vencimento das Debéntures da
Primeira Série”); (ii) as Debéntures da Segunda Série terdo o prazo de vigéncia definido na Escritura de Emissé@o e a data de
vencimento definidos na Escritura de Emissao (“Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série”); e (iii) as Debéntures da
Terceira Série terdo o prazo de vigéncia definido na Escritura de Emissao e a data de vencimento definidos na Escritura de Emis-
sao (“Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série” e, quando em conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures
da Primeira Série e a Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série, em conjunto aqui referidas como a “Data de Venci-
mento”), ressalvadas as hipdteses de Resgate Antecipado Facultativo da totalidade das Debéntures, Oferta de Resgate Antecipa-
do com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures e as Hipéteses de Vencimento Antecipado (conforme abaixo
definidos); (j) Conversibilidade, Forma e Comprovacao de Titularidade das Debéntures: as Debéntures serdo emitidas na
forma nominativa, escritural, sem a emissao de certificados ou cautelas e nao serdo conversiveis em agdes de emissao da Com-
panhia. Nao serao emitidos certificados representativos das Debéntures, nos termos do artigo 63, paragrafo 2°, da Lei das Socie-
dades por Agdes. Para todos os fins e efeitos legais, a titularidade das Debéntures sera comprovada pela inscri¢do da Securitiza-
dora no livro de registro de debéntures nominativas da Companhia (“Livro de Registro de Debéntures Nominativas”), nos termos
dos artigos 31 e 63 da Lei das Sociedades por Acoes; (k) Espécie: as Debéntures serdo da espécie quirografaria, ou seja, sem
qualquer garantia ou preferéncia com relagéo aos ativos da Companhia, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades
por Agoes; (I) Destinacao dos Recursos: os recursos liquidos captados por meio da presente Emisséo serao utilizados integral-
mente e exclusivamente pela Companhia para reembolso de gastos e despesas incorridas pela Companhia relativos a expansao
e/ou manutengdo de determinados iméveis, a serem especificados na Escritura de Emiss&o, incorridos no prazo de 24 (vinte e
quatro) meses anteriores a data da comunicagao de encerramento da Oferta Restrita (‘Reembolso” e “Empreendimentos Reem-
bolso”, respectivamente) no volume total de R$600.000.000,00 (seiscentos milhdes de reais) (“Destinacdo dos Recursos”);
(m) Atualizacao Monetaria: o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série e o Valor Nominal Unitario das Debéntures
da Segunda Série nao serdo atualizados monetariamente. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série ou o saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série serd mensalmente atualizado monetariamente pela variagdo acumu-
lada do indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica (IBGE”), desde a Data de Integralizacdo até a data do efetivo pagamento (“Atualizacdo Monetdria das
Debéntures da Terceira Série”), sendo o produto da Atualizagao Monetéria das Debéntures da Terceira Série incorporado automa-
ticamente ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Terceira Série (“Valor Nominal Unitdrio Atualizado das Debéntures da Terceira Série”), calculado de forma pro rata temporis por
Dias Uteis de acordo com a férmula disposta na Escritura de Emisséo; (n) Remuneragéo das Debéntures: (i) as Debéntures da
Primeira Série, a partir da primeira Data de Integralizagdo, as Debéntures da Primeira Série fardo jus a uma remuneragéo corres-
pondente a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diarias dos DI - Depésitos Interfinanceiros de um dia,
“over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Taxa DI"), calcula-
das e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo (“B3”), no informativo diario disponivel em sua pagina na Internet
(http://www.b3.com.br), acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) equivalente a 0,60% (sessenta centésimos por cento)
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitério ou sobre o saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizagdo, conforme
definido na Escritura de Emissao (‘Remuneracéo das Debéntures da Primeira Série”). A Remuneragéo das Debéntures da Primei-
ra Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa, utilizando-se o critério pro rata temporis, por Dias Uteis corridos,
desde a primeira Data de Integralizagao ou da Data de Pagamento da Remuneragdo da Primeira Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, que deve ocorrer ao final de cada Periodo de Capitalizagcao. A Remunera-
cao das Debéntures da Primeira Série serd paga, a partir da Data de Emiss&o, sempre nos meses de margo e setembro de cada
ano, conforme as datas a serem previstas na Escritura de Emiss&ao, sendo que o primeiro pagamento da Remuneragéo das De-
béntures da Primeira Série sera devido na data prevista na Escritura de Emisséo e, o ultimo, serd devido na Data de Vencimento
das Debéntures da Primeira Série (“Datas de Pagamento da Remuneracao da Primeira Série”), conforme cronograma da Escritu-
ra de Emissao; (ii) as Debéntures da Segunda Série, a partir da primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Segunda
Série, as Debéntures da Segunda Série fardo jus a uma remuneragéo correspondente a variagdo acumulada de 100% (cem por
cento) da Taxa DI acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) equivalente a 0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures Segunda Série ou
sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série, conforme o caso, e pagos ao final de cada Periodo de
Capitalizagao (“Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série”). A Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série sera cal-
culada de forma exponencial e cumulativa, utilizando-se o critério pro rata temporis, por Dias Uteis corridos, desde a primeira Data
de Integralizagao ou da Data de Pagamento da Remuneragé@o das Debéntures Segunda Série imediatamente anterior, conforme
o caso, até a data do seu efetivo pagamento, que deve ocorrer ao final de cada Periodo de Capitalizagdo. A Remuneragédo das
Debéntures da Segunda Série serd paga semestralmente, a partir da Data de Emissao, sempre nos meses de margo e setembro
de cada ano, conforme as datas a serem previstas na Escritura de Emissao, sendo que o primeiro pagamento da Remuneragao
das Debéntures da Segunda Série sera devido na data prevista na Escritura de Emissao e, o Ultimo, sera devido na Data de Ven-
cimento das Debéntures da Segunda Série (“Datas de Pagamento da Remuneracédo das Debéntures Segunda Série”), conforme
cronograma da Escritura de Emissao; (iii) sobre o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Terceira Série incidirao
juros remuneratérios, a serem definidos no Procedimento de Bookbuilding, a qual sera, em todo caso, correspondente a maior taxa
entre: () percentual correspondente a taxa interna de retorno do Titulo Publico Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova deno-
minacédo da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2028 (“Taxa IPCA+/2028"), a ser
verificada no fechamento do Dia Util imediatamente anterior & data de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, conforme as
taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina na internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de
spread de 0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano; ou (Il) 6,70% (seis inteiros e setenta centésimos por cento) ao ano. A
Remuneragao das Debéntures da Terceira Série utilizara base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis e sera calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures da Terceira Série desde a Primeira Data de Integralizagao das Debéntures ou da Data de Pagamento da Remu-
neracgéo das Debéntures da Terceira Série imediatamente anterior, conforme o caso, paga ao final de cada Periodo de Capitaliza-
cao das Debéntures da Terceira Série ou na data do efetivo pagamento das Debéntures resultante de Oferta de Resgate Anteci-
pado, na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo Total ou, ainda, na data de pagamento decorrente de vencimento
antecipado, em razao da ocorréncia de uma das Hipéteses de Vencimento Antecipado descritos na Escritura de Emisséo, o que
ocorrer primeiro (“Remuneracéo das Debéntures Terceira Série” e em conjunto com a Remuneragdo das Debéntures Primeira
Série e a Remuneracgéo das Debéntures Segunda Série, a “Remuneracéo”). A Remuneragdo Debéntures da Terceira Série sera
paga semestralmente, a partir da Data de Emissao, sempre nos meses de margo e de setembro de cada ano, conforme as datas
a serem previstas na Escritura de Emiss&o, sendo o primeiro pagamento na data prevista na Escritura de Emiss&o e o ultimo pa-
gamento na Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série (“Datas de Pagamento da Remuneracéo das Debéntures Ter-
ceira Série”), conforme cronograma da Escritura de Emisséao; (o) Periodo de Capitalizagao: para fins de calculo das Remunera-
coes, define-se “Periodo de Capitalizacdo” como o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de Integralizagdo da
respectiva série (inclusive), no caso do primeiro Periodo de Capitalizagéo, ou na respectiva Data de Pagamento da Remuneragao
imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Periodos de Capitalizacao, e termina na préxima Data de Pagamento da
Remuneragao, conforme o caso, correspondente ao periodo (exclusive). Cada Periodo de Capitalizagcdo sucede o anterior sem
solugao de continuidade até a Data de Vencimento; (p) Amortizagcao do Valor Nominal Unitario: (i) o Valor Nominal Unitério das
Debéntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, sera
amortizado em uma Unica parcela, na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série, ressalvadas as hipéteses de Res-
gate Antecipado Facultativo, resgate em decorréncia de uma Oferta de Resgate Antecipado, Amortizag&o Extraordinaria Faculta-
tiva e resgate em razdo de declaragéo de vencimento antecipado das Debéntures; (i) o Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, sera amortizado em
uma Unica parcela, na Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série, ressalvadas as hipéteses de Resgate Antecipado

Facultativo, resgate em decorréncia de uma Oferta de Resgate Antecipado, Amortizagdo Extraordinaria Facultativa e resgate em
razdo de declaracao de vencimento antecipado das Debéntures; (iii) o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Ter-
ceira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Terceira Série sera amortizado em 2 (duas) parce-
las, conforme cronograma estabelecido na Escritura de Emissao, ressalvadas as hipdteses de Resgate Antecipado Facultativo,
Oferta de Resgate Antecipado, Amortizagdo Extraordinaria Facultativa e resgate em razao de declaragao de vencimento anteci-
pado das Debéntures; (q) Colocacao e Plano de Distribuicao: as Debéntures serdo objeto de colocagdo privada, sem interme-
diacao de instituicdes integrantes do sistema de distribui¢do de valores mobilidrios e/ou qualquer esforgo de venda perante inves-
tidores e n&o serdo registradas para distribuicdo e negociagdo em bolsa de valores ou mercado de balcdo n&o organizado;
(r) Subscricao e Integralizagado: as Debéntures serao subscritas pela Securitizadora em uma tnica data, por meio da assinatura
de boletim de subscri¢ao (“Boletim de Subscricdo”), bem como a inscrigdo em seu nome no Livro de Registro de Debéntures
Nominativas. As Debéntures serao integralizadas a vista e em moeda corrente nacional, em cada uma das datas de integralizagao
dos CRI, caso haja mais de uma, nos termos e condi¢des do Termo de Securitizagdo. O prego de integralizagao das Debéntures
correspondera ao (i) Valor Nominal Unitario da Debénture Primeira Série; ou (ii) Valor Nominal Unitério da Debénture Segunda
Série; ou (jii) Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso. Caso ocorra a integralizagao
das Debéntures em mais de uma data, o preco de integralizagdo das Debéntures que forem integralizadas apés a primeira Data
de Integralizagéo sera equivalente ao Valor Nominal Unitario ou Valor Nominal Unitario Atualizado, conforme aplicavel, acrescido
da respectiva Remuneragao calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data de Integralizagdo até a data da efetiva integra-
lizagdo das Debéntures (exclusive) (“Preco de Integralizacao”). As Debéntures poderéo ser subscritas com agio ou desagio em
relagao ao Valor Nominal Unitério, a ser definido, a exclusivo critério dos Coordenadores, desde que aplicado a totalidade das
Debéntures de cada série em uma mesma Data de Integralizacao; (s) Vencimento Antecipado: sujeito ao disposto na Escritura
de Emissao, a Securitizadora devera declarar antecipadamente vencidas as obrigagdes decorrentes das Debéntures na verifica-
¢&o da ocorréncia de determinados eventos, conforme previstos na Escritura de Emissao, e exigir o imediato pagamento, pela
Companhia, do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures Primei-
ra Série, Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, ou saldo do Valor Nominal Unitério, das Debéntures da Se-
gunda Série, o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Terceira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario Atualiza-
do das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneragao, calculada pro rata temporis, desde
a respectiva primeira Data de Integralizagdo, ou da respectiva Data de Pagamento da Remuneragéo imediatamente anterior, até
a data de seu efetivo pagamento, nos termos e prazos estabelecidos na Escritura de Emissao (“Hipéteses de Vencimento Anteci-
pado”); (t) Resgate Antecipado Facultativo: (i) a Companhia poderd, a partir da data a ser prevista na Escritura de Emisséo,
resgatar, a qualquer momento, a totalidade das Debéntures da Primeira Série, por meio de procedimento a ser previsto no Termo
de Securitizagdo (“Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série”). Na hipétese de Resgate Antecipado Facultativo da Primei-
ra Série, serd realizado o pagamento do Valor Nominal Unitério ou do saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, acrescido
da respectiva Remuneracao, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagao ou da respectiva Ultima Data de
Pagamento da Remunerag&o, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, acrescido do Prémio de
Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série (conforme abaixo definido), bem como multa e juros moratérios, se houver.
Conforme previsto na Escritura de Emissao, considera-se “Prémio de Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série” prémio
equivalente a 0,35% (trinta e cinco centésimo por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da respectiva Re-
muneragao devida, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagéo da respectiva série ou da respectiva Ultima
Data de Pagamento da Remuneragéo, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, multiplicado pelo
prazo remanescente, considerando a quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data do Resgate Antecipado Facultativo da
Primeira Série e a respectiva Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série, conforme férmula descrita na Escritura de
Emissao; (ii) a Companhia podera, a partir da data a ser prevista na Escritura de Emissao, resgatar, a qualquer momento, a tota-
lidade das Debéntures da Segunda Série, por meio de procedimento a ser previsto no Termo de Securitizagao (“Resgate Anteci-
pado Facultativo da Segunda Série”). Na hipétese de Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série, sera realizado o paga-
mento do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneragéo,
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagéo ou da respectiva ultima Data de Pagamento da Remuneragao,
conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série, acrescido do Prémio de Resgate Ante-
cipado Facultativo da Segunda Série (conforme abaixo definido), bem como multa e juros moratérios, se houver. Conforme previs-
to na Escritura de Emissao, considera-se “Prémio de Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série” prémio equivalente a
0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, inciden-
te sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, acres-
cido da respectiva Remuneracgéo das Debéntures da Segunda Série devida, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de
Integralizac@o da Segunda Série ou da Ultima Data de Pagamento da Remuneracdo da Segunda Série, conforme o caso, até a
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série, multiplicado pelo prazo remanescente, considerando a quanti-
dade de Dias Uteis a transcorrer entre a data do Resgate Antecipado Facultativo e a Data de Vencimento das Debéntures da
Segunda Série, conforme férmula descrita na Escritura de Emissao; (iii) a Companhia poderd, a partir da data a ser prevista na
Escritura de Emiss&o, resgatar, a qualquer momento, a totalidade das Debéntures da Terceira Série, por meio de procedimento
previsto no Termo de Securitizag@o, com 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da data do evento (“Resgate Antecipado Facultativo
da Terceira Série”). Na hipétese de Resgate Antecipado Facultativo, seré realizado o pagamento equivalente ao valor indicado no
item (a) ou no item (b) a seguir, dos 2 (dois) o que for maior (“Valor Nominal de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira
Série”): (a) Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Terceira Série, acrescido (1) da Remuneragao das Debéntures
da Terceira Série, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagdo ou a Data de Pagamento da Remuneragao
das Debéntures da Terceira Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado
Facultativo da Terceira Série (exclusive); (2) dos Encargos Moratdrios, se houver; e (3) de quaisquer obrigacdes pecuniarias refe-
rentes as Debéntures a serem resgatadas; ou (b) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagdo do
Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série e da Remuneragéo das Debéntures da Terceira Série, utili-
zando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do titulo publico Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com
duration mais préxima a Duration Remanescente das Debéntures da Terceira Série, na data do Resgate Antecipado Facultativo
da Terceira Série, utilizando-se a cotacao indicativa divulgada pela ANBIMA em sua p&gina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo da
Terceira Série, decrescido do prémio correspondente a 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, calculado conforme
férmula descrita na Escritura de Emissao; acrescido (1) dos Encargos Moratérios, se houver; e (2) de quaisquer obrigagdes pecu-
nidrias referentes as Debéntures a serem resgatadas; (u) Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia podera realizar, a seu
exclusivo critério, a qualquer tempo a partir da Data de Emissao, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debéntures da
Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, em conjunto ou individualmente (“Oferta
de Resgate Antecipado”), devendo a Oferta de Resgate Antecipado proposta pela Companhia ser dirigida a Securitizadora, com
copia ao agente fiduciario dos CRI. A Companhia realizara a Oferta de Resgate Antecipado por meio de envio de comunicagao
dirigida a Securitizadora, com cépia para o agente fiduciario dos CRI (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”), que devera
descrever os termos e condi¢cdes da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo (i) data efetiva para o resgate objeto da Oferta de
Resgate Antecipado, que coincidird com o pagamento do Valor da Oferta de Resgate Antecipado; (ii) a mengao a que o Valor da
Oferta de Resgate Antecipado sera calculada conforme disposto na Escritura de Emissao; (iii) o Valor de Oferta de Resgate Ante-
cipado (conforme abaixo definido) a que corresponder o prémio de resgate antecipado a ser oferecido pela Companhia, caso
exista, que ndo poderéa ser negativo; (iv) a forma e o prazo limite de manifestagdo a Companhia dos titulares de Debéntures que
optarem pela adeséo a Oferta de Resgate Antecipado; e (v) as demais informagdes necessdrias para a operacionalizacdo da
Oferta de Resgate Antecipado. Por ocasido da Oferta de Resgate Antecipado da Oferta de Resgate Antecipado, a Securitizadora
fara jus ao pagamento do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, acrescido: (i) da respec-
tiva Remuneragao, calculada pro rata temporis, desde a respectiva primeira Data de Integralizagédo ou a Data de Pagamento da
Remuneragdo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do resgate objeto da Oferta de Resgate Antecipado, bem
como, se for o caso, (ii) de prémio de resgate, que, caso exista, ndo podera ser negativo, e (iii) se for o caso, dos encargos mora-
térios devidos e nao pagos, até a data do referido resgate (“Valor da Oferta de Resgate Antecipado”). (v) Resgate Antecipado
Facultativo por Evento Tributario: a Companhia podera, a qualquer tempo, na hipétese de ser demandada a realizar uma reten-
¢do, uma dedugao ou um pagamento referente a acréscimo de tributos nos termos da Escritura de Emisséo, realizar o resgate
antecipado facultativo da totalidade das Debéntures (sendo vedado o resgate parcial), com o consequente cancelamento de tais
Debéntures, mediante envio de comunicagao direta a Securitizadora, com cépia ao Agente Fiduciario dos CRI, com antecedéncia
minima de 5 (cinco) Dias Uteis da data do resgate, realizar o resgate antecipado total das Debéntures (“Resgate Antecipado Fa-
cultativo por Evento Tributdrio”). No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributério, o valor a ser pago pela Compa-
nhia em relagdo a cada uma das Debéntures sera equivalente ao Valor Nominal Unitério das Debéntures, acrescido: (a) da res-
pectiva Remuneragéo das Debéntures, calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizagao das Debéntures ou
a Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate
(exclusive); (b) dos Encargos Moratérios (conforme abaixo definido), se houver; e (c) de quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros
acréscimos referentes as Debéntures. (w) Aquisicao Facultativa: serd vedada a aquisicdo antecipada facultativa das Debéntures
pela Companhia; (x) Repactuacao: as Debéntures nao serdo objeto de repactuagéo programada; (y) Encargos Moratdrios:
ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Companhia, de qualquer quantia devida a Securitizadora, os débitos em atraso
vencidos e ndo pagos pela Companhia, ficardo, desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, inde-
pendentemente de aviso, notificagdo ou interpelagao judicial ou extrajudicial, além da respectiva Remuneragao: (i) multa conven-
cional, irredutivel e ndo compensatdria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratdrios a razao de 1% (um por cento) ao més, ambos
incidentes sobre as quantias em atraso, exceto se a inadimpléncia ocorrer por problema operacional de terceiros e desde que tal
problema seja resolvido em até 1 (um) Dia Util apds a data da inadimpléncia; (z) Local de Pagamento: os pagamentos a que fi-
zerem jus as Debéntures serdo efetuados pela Companhia na conta de titularidade da Securitizadora, conforme informada na
Escritura de Emissao; (aa) Prorrogacao de Prazos: considerar-se-d0 automaticamente prorrogados os prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigagéo prevista na Escritura de Emisséo até o primeiro Dia Util subsequente se o vencimento coincidir
com dia em que ndo haja expediente bancério na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, sem nenhum acréscimo aos valores
a serem pagos; e (bb) Demais caracteristicas da Emissao: as demais caracteristicas da Emissao, das Debéntures e dos CRI
seréo aquelas especificadas na Escritura de Emiss&o e no Termo de Securitizag&o. (i) Autorizar a participagdo da Companhia na
Oferta Restrita, na qualidade de devedora dos Créditos Imobilidrios oriundos das Debéntures, que serdo lastro das CCl vinculadas
a emisséo dos CRI; (iii) Celebrar todos e quaisquer instrumentos necessarios para a realizagdo da Emissdo, bem como assumir
as obrigagdes oriundas das Debéntures e implementar a Oferta Restrita; (iv) Autorizar a Diretoria e demais representantes legais
da Companhia para que estes pratiquem todos os atos e adotem todas as medidas necessarias para a formalizagdo da Emissao,
inclusive, mas néo se limitando, a assinatura da Escritura de Emissdo e de todos os outros documentos relacionados a Emissao
e a Oferta Restrita, conforme o caso, bem como eventuais aditamentos a referidos instrumentos, bem como ratificar todos os atos
e medidas praticados nesse sentido; e (v) Autorizar a Diretoria e demais representantes legais da Companhia a contratar os
prestadores de servicos necessarios a Emissao e a Oferta Restrita, incluindo, mas nao se limitando, as instituicdes intermediarias
da Oferta Restrita, podendo para tanto, negociar, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos honorarios. 6. Apro-
vacao e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos os
trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2022.
Presidente: Sr. Jean Charles Henri Naouri; Secretaria: Sra. Aline Pacheco Pelucio. Membros presentes do Conselho de Adminis-
trag&o: Srs. Jean-Charles Henri Naouri, Ronaldo labrudi dos Santos Pereira, Josseline Marie-José Bernadette de Clausade, David
Julien Emeric Lubek, Philippe Alarcon, Christophe José Hidalgo, Luiz Nelson Guedes de Carvalho, José Flavio Ferreira Ramos e
Geraldo Luciano Mattos Junior. Certifico, para os devidos fins, que o presente documento € um extrato da ata lavrada em
livro préprio, nos termos do paréagrafo 3° do artigo 130 da Lei n® 6.404/76, conforme alterada. Aline Pacheco Pelucio - Secretdria.
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - Certifico o Arquivamento em 24/08/2022 sob o n° 00005060197. Protocolo:
00-2022/664207-0 em 22/08/2022. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretario Geral.
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